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PREÂMBULO 
 
EDITAL Nº 04/2023 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023 
PROCESSO Nº 05/2023 
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/03/2023 
HORÁRIO: A PARTIR DAS 13:00 HORAS 
LOCAL: PRAÇA JOSÉ STAMATO SOBRINHO, Nº 45, CENTRO, BEBEDOURO/SP. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, mediante o Presidente da Comissão 
Municipal de Licitação designado pela Portaria nº 36.044/2023, publicada na Secretaria 
Municipal desta Prefeitura, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará na sala de reuniões da Divisão de Despesas - Setor de Licitação, de seu edifício 
- sede, situado na Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, neste Município, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do Tipo “Menor Preço por Lote”, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos.  
 
O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666 
de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e 
Decreto Municipal nº 6.408 de 29 de novembro de 2006, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
A despesa total, estimada para este procedimento licitatório será de R$ 503.413,09 
(Quinhentos e três mil, quatrocentos e treze reais e nove centavos), e onerará os 
recursos financeiros atendidos pelas verbas próprias do orçamento vigente, através da 
dotação orçamentária nº 00069 3.3.90.39. 04 122 8003 2268, suplementada se 
necessário for. (* número da Despesa) 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos para habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. As 
propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele fazem parte integrante. 
 
A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Prefeitura Municipal 
de Bebedouro, no endereço e horário acima citado e será conduzida pelo Pregoeiro com 
o auxílio da Equipe de Apoio, designada pela Portaria n° 36.045/2023. 
 
1.- DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente licitação a Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Alimentação, objetivando a operacionalização e desenvolvimento de 
todas as atividades para fornecimento parcelado de refeições destinadas aos 
Bombeiros Militares de serviço que integram o efetivo do Pelotão de Bombeiros do 
município de Bebedouro, compreendendo a preparação e distribuição de refeições 
prontas, assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênicas-
sanitárias adequadas, compreendendo: 
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LOTE 01 - DESJEJUM E CAFÉ DA TARDE 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 

1 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
DESJEJUM APROXIMADAMENTE 7056 ANUAL: 
A) 1 (UM) LANCHE CONTENDO 1 PÃO FRANCÊS (ENTRE 40 E 50 
G), 1 FATIA DE MUÇARELA (ENTRE 30 E 40G), 1 FATIA DE 
PRESUNTO (ENTRE 30 E 40G); B) FRUTAS DA ÉPOCA – UMA 
OPÇÃO POR DIA (ABACAXI, MAÇÃ, BANANA NANICA, MAMÃO 
PAPAIA, MELÃO, MORANGO, MELANCIA ETC) (ENTRE 60 E 130G); 
C) LEITE INTEGRAL (200 ML) E ACHOCOLATADO À PARTE (2 
COLHERES DE SOPA); D) IOGURTE DE MORANGO (200 ML); E) 
CAFÉ PRETO ADOÇADO COM AÇÚCAR (100 ML) 

2 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
CAFÉ DA TARDE APROXIMADAMENTE 4080 ANUAL: 
A) 1 (UM) FATIA DE BOLO OU TORTA SALGADA (200 G); B) CAFÉ 
PRETO ADOÇADO COM AÇÚCAR (100 ML) 

 
LOTE 02 - ALMOÇO E JANTAR 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 

1 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
ALMOÇO APROXIMADAMENTE 4080 ANUAL: 
A) ARROZ (150 G); FEIJÃO (150G); LEGUME (100 G); SALADA (100 
G); 1 PROTEÍNA (CARNE VERMELHA, 100 G); 1 PROTEÍNA (CARNE 
BRANCA, 100 G); B) SUCO NATURAL (400 ML); C) SOBREMESA 
(ENTRE 100 E 200 G) (DOCE OU FRUTA); D) CAFÉ PRETO 
ADOÇADO COM AÇÚCAR (100 ML) 

2 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
JANTAR APROXIMADAMENTE 2976 ANUAL: 
A) ARROZ (150 G); FEIJÃO (150G); LEGUME (100 G); SALADA (100 
G); 1 PROTEÍNA (CARNE VERMELHA, 100 G); 1 PROTEÍNA (CARNE 
BRANCA, 100 G); B) SUCO NATURAL (400 ML); C) SOBREMESA 
(ENTRE 100 E 200 G) (DOCE OU FRUTA); D) CAFÉ PRETO 
ADOÇADO COM AÇÚCAR (100 ML)  

 
Em conformidade com o discriminado nos Anexos: I - Modelo de Proposta de Preços, 
VI - Minuta do Contrato, VII - Memorial Descritivo, e nas especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
2.- DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.- Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação e que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste Edital. 
 
2.2.- Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não 
será permitida a participação de empresas: 
 
2.2.1.- Estrangeiras que não funcionem no País; 
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2.2.2.- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.2.3.- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações; 
 
2.2.4.- Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
 
2.2.5.- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
 
2.2.6.- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 
 
3.- DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1.- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
3.1.1.- tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente 
autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
3.1.2.- tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem 3.1.1., que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
3.1.2.1.- a procuração por instrumento público ou particular deverá ser apresentada em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, cabendo 
ressaltar que a procuração por instrumento particular deverá ser apresentada 
devidamente com firma reconhecida do mandante para a outorga. 
 
3.2.- O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
 
3.3.- Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
3.4.- O licitante que não contar com representante legal ou procurador presente na 
sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da 
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na 
proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
 
3.5.- Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
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3.6.- Quanto à forma de apresentação da Declaração de Pleno Atendimento aos 
Requisitos de Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo, a mesma deverá ser 
feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital, e APRESENTADA 
FORA dos Envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para 
Habilitação. 
 
3.7.- Quanto à forma de apresentação da Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, que visa o exercício dos direitos previstos na Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, a mesma deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e APRESENTADA FORA dos 
Envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para Habilitação. 
 
4.- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO 
 
4.1.- Os envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para Habilitação 
deverão ser apresentados, separadamente, fechados e indevassáveis, contendo, em sua 
parte externa, os seguintes dizeres, respectivamente: 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
 
5.- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1.- A proposta deverá ser apresentada datilografada, impressa ou preenchida a mão de 
forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se 
a procuração, caso a mesma não tenha sido apresentada no ato do credenciamento, nos 
moldes do ANEXO I deste Edital, devendo conter: 
 
5.1.1.- razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual ou municipal; 
 
5.1.2.- número do Pregão Presencial; 
 
5.1.3.- descrição, de forma clara e sucinta, do objeto da presente licitação, em 
conformidade com as especificações constantes dos itens objeto deste Edital, desde já 
definida no Anexo I e Anexo VII - Memorial Descritivo; 
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5.1.4.- preço total para os serviços de cada lote, fixos e irreajustáveis, expressos em 
moeda nacional corrente. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 
todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente 
licitação; 
 
5.1.5.- prazo de vigência para prestação dos serviços é de 12 (doze) meses; 
 
5.1.6.- prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data de encerramento da licitação. 
5.2.- Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 
proponente. 
 
5.3.- Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 
sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 
 
5.4.- Se por falha do proponente, a proposta não indicar o prazo de vigência e/ou prazo 
de sua validade, será considerada o estipulado nos subitens 5.1.5. e 5.1.6 deste Edital, 
independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
5.5.- A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião 
de abertura dos envelopes. 
 
5.6.- A empresa deverá cotar todos os itens de cada lote, no caso da empresa deixar 
de cotar todos os itens do lote a mesma será desclassificada. 
 
5.7.- As empresas licitantes deverão apresentar junto a proposta de preços os dados 
para assinatura da eventual Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo VIII do Edital, em atendimento a Instrução Normativa nº 
02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Informamos que a falta de 
apresentação do referido documento não implicará em desclassificação da empresa. 
 
6.- DO ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
6.1.- O Envelope nº 2 - Documentos para Habilitação - deverá conter os documentos a 
seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 
 
6.1.1.- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.1.1.1.- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
6.1.1.2.- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
6.1.1.3.- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
por ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem “6.1.1.2”; 
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6.1.1.4.- Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
 
6.1.1.5.- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.1.1.6.- Os documentos relacionados nos subitens "6.1.1.1" a "6.1.1.4" não precisarão 
constar do Envelope nº 2 - Documentos de Habilitação, se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão. 
 
6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
6.1.2.1.- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
 
6.1.2.2.- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 
 
6.1.2.3.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Federal, 
através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, incluindo contribuições previdenciárias; 
 
6.1.2.4.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Estadual 
(abrangendo os Débitos Inscritos e os Não Inscritos em Dívida Ativa) que deverá ser 
comprovada através da apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa expedida pelo Estado em que estiver situado o licitante ou 
Declaração de Isenção devidamente assinada pelo representante legal do licitante, no 
caso de empresas cuja finalidade é exclusivamente a prestação de serviços; 
 
6.1.2.5.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Municipal que 
deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa dos Tributos Mobiliários relativos ao domicílio ou sede 
do proponente e em nome do mesmo; 
 
6.1.2.6.- Prova de regularidade, em plena validade, perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS; 
 
6.1.2.7.- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 
de 1º de maio de 1943. 
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6.1.3.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
6.1.3.1.- Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data não superior a 90 
(noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não 
constar do documento. Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá apresentar 
Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro 
estabelecidos neste edital. (SÚMULA Nº 50 TCE/SP)  

6.1.4.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
6.1.4.1.- Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento das empresas licitantes, 
expedido pelo Órgão Sanitário Estadual ou Municipal competente, compatíveis com os 
serviços que a mesma se propõe a fornecer. 
 
6.1.5.- OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
6.1.5.1.- Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo V - Modelo de Declaração de Regularidade para com o 
Ministério do Trabalho deste Edital. 
 
6.2.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
6.2.1.- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos 
membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. Quando o documento ou 
certidão permitir, os mesmos poderão ser apresentados na forma de publicação em 
órgão da Imprensa Oficial, ou então, impresso informatizado obtido via Internet. 
 
6.2.2.- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
6.2.3.- Serão inabilitadas as empresas licitantes que apresentarem documentos em 
desacordo, incompletos ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, não 
lograrem provar sua regularidade, bem como, as que estiverem sob processo de falência 
ou concordata ou cumprindo as penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da 
Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores. 
 
6.2.4.- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação da licitante; 
 
6.2.5.- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
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6.2.6.- O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na 
internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos 
obtidos por este meio eletrônico. 
 
6.2.7.- Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os 
documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação 
legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
7.- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
7.1.- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, com duração máxima de 30 (trinta) minutos. 
 
7.2.- Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de 
Pleno Atendimento aos Requisitos para Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo, de 
acordo com o estabelecido no Anexo III, do Edital e, em envelopes separados, a 
Proposta de Preços e os Documentos para Habilitação. 
 
7.2.1.- Encerrado o período de credenciamento e na sequência, iniciada a abertura do 
primeiro Envelope nº 1 - Proposta de Preços, estará encerrado a possibilidade de 
admissão de novos participantes no certame. 
 
7.3.- A análise das propostas, pelo Pregoeiro, visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
7.3.1.- cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas no 
Edital e seu Memorial Descritivo; 
7.3.2.- que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 
7.3.3.- que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
 
7.4.- No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
7.5.- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
 
7.6.- As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 
7.6.1.- seleção da proposta de menor preço por lote e das demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela; 
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7.6.2.- não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no subitem anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes; 
 
7.6.3.- para efeito de seleção será considerado o preço global do lote. 
 
7.7.- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 
 
7.7.1.- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
 
7.8.- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, em reais, 
por item, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os 
lances para cada item, de 1% (um por cento), aplicável, inclusive, em relação ao 
primeiro. 
 
7.9.- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, não 
implicará na exclusão da licitante na etapa de lances verbais, podendo voltar a ofertá-lo 
nas rodadas subsequentes. 
 
7.10.- Não haverá limite de rodadas para apresentação de lances. 
 
7.11.- Os representantes dos licitantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes 
por meio de telefones celulares, desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão 
de processamento do pregão. 
 
7.12.- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
 
7.13.- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 
para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será 
assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à 
contratação, observados as seguintes condições: 
 
7.13.1.- O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora 
da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 
5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço 
inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
do direito de preferência. 
 
7.13.1.1.- A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do subitem 7.13.1. 
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7.13.2.- Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 
7.13.1. 
7.13.3.- Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 7.13, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 
direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
 
7.13.4.- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades legais cabíveis. 
 
7.14.- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com 
base nas disposições dos subitens 7.13.1 e 7.13.2, ou, na falta desta, com base na 
classificação de que trata o subitem 7.13, com vistas à redução do preço. 
 
7.15.- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.15.1.- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 
7.16.- Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor. 
 
7.17.- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a 
apresentação de documentos novos. 
 
7.18.- A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
 
7.19.- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
7.20.- Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será 
exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos 
documentos indicados no subitem 6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação. 
 
7.20.1.- Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do 
subitem 7.20 deste item deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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7.20.2.- A comprovação de que trata o subitem 7.20.1. deste item, deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 
com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração. 
7.21.- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora dos itens para os quais apresentou melhor 
proposta. 
 
7.22.- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 
7.13. deste item, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
para habilitação e assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 
autor atenda aos requisitos para habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
7.23.- Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas 
as licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos 
interpostos e demais ocorrências relevantes. 
 
7.24.- A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor 
de Licitações desta Administração, conforme estabelecido neste Edital; 
 
7.25.- Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 
7.26.- No caso de ser marcada nova sessão, havendo mudança dos representantes da 
empresa, estes deverão apresentar documentos necessários ao credenciamento. 
 
7.27.- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias a análise das propostas, da documentação, e declarações 
apresentadas, devendo os licitantes atender as solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação. 
 
7.28.- A empresa vencedora do lote obriga-se a apresentar na Divisão de Despesas - 
Setor de Licitação, situado na Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, neste 
Município, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da data de encerramento da sessão 
pública de realização do pregão, a Proposta de Preços Readequada, com os novos 
preços unitários e totais, prazo este, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração; 
 
7.28.1.- A somatória dos valores dos itens constantes do lote não poderão exceder ao 
valor total do lote apresentado pela licitante vencedora na etapa de lances; 
 
7.28.2.- O valor total do lote apresentado pela licitante vencedora na etapa de lances, 
deverá ser distribuído de modo proporcional entre todos os itens constantes do lote. 
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7.28.3.- Em caso de arredondamento, o valor apresentado deverá ser feito para baixo, 
mediante utilização de, no máximo, 4 (quatro) casas decimais 
 
7.28.4.- A proposta readequada deverá ser entregue no prazo estabelecido, bem como, 
com os valores devidamente distribuídos proporcionalmente entre todos os itens 
constante do lote, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, neste caso, devendo ser 
convocado pela ordem de classificação das propostas na etapa de lances, a próxima 
empresa licitante para apresentar sua Proposta de Preços devidamente Readequada, 
ou se for o caso, convocar as empresas participantes para reiniciar o certame na fase da 
etapa de lances e/ou negociação. 
 
 
8.- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1.- No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação de suas razões recursais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
8.2.- Não será admitida a fundamentação de recursos por intermédio via e-mail, salvo se 
a manifestação de recurso estiver devidamente assinada, digitalmente ou escaneada da 
via original. 
 
8.3.- A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
 
8.4.- Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente. 
 
8.5.- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
 
8.6.- O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.7.- A adjudicação será feita por Lote. 
 
8.8.- Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 
 
8.8.1.- somente serão válidos os documentos originais; 
 
8.8.2.- as razões deverão ser protocoladas no Protocolo, da Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, com endereço à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, Bebedouro/SP.; 
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8.8.3.- não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor das citadas 
razões. 
 
8.8.4.- os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura Municipal de Bebedouro. 
 
9.- DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
9.1.- A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data da 
convocação, comparecer à Prefeitura Municipal de Bebedouro, sito à Praça José Stamato 
Sobrinho, nº 45, Centro, neste Município, para assinar o Contrato 
 
9.2.- Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar a situação regular, ou se recusar a assinar instrumento contratual, serão 
convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do 
Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
 
9.3.- Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 
da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de 
validade vencidos, ela será notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar 
a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 
10.- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
10.1.- O prazo para a prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da data do 
efetivo recebimento por parte da empresa contratada, da ordem de serviços emitida pelo 
Pelotão de Bombeiros do município de Bebedouro, que ocorrerá logo após a 
assinatura do competente instrumento de contrato, emissão da respectiva nota de 
empenho e pedido de compra. 
 
11.- DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
11.1.- A empresa deverá fornecer as notas fiscais quinzenais correspondentes aos 
valores dos serviços prestados dentro do período em questão, até na quarta-feira 
subsequente ao período vencido, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º 
(quinto) dia útil, fora à semana, contado da data da entrega das mesmas. 
 
11.1.1.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, incidirá 
correção monetária de acordo com os termos do artigo 40, inciso XIV, alínea “c” e “d” c.c. 
artigo 55, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a empresa vencedora solicitar ao 
Departamento de Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
 
11.2.- Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 
definida no subitem anterior. 
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11.3.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
11.4.- Nos termos da legislação vigente, os preços serão reajustáveis a cada 12 (doze) 
meses, salvo a hipótese de alteração legal, caso em que os preços serão reajustados no 
menor período possível, pela variação do INPC-IBGE, tomando-se por mês base para 
cálculo o da entrega das propostas. 
 
11.5.- A proponente vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a juízo da Administração 
contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme artigo 65, parágrafo 
1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11.6.- A empresa deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
13.- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
12.1.- A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
12.2.- Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita 
às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12.3.- Penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o 
exercício de prévia e ampla defesa. 
 
13.- DOS ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS OU IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
13.1.- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
 
13.2.- A solicitação de esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório 
do Pregão será dirigida à autoridade subscritora do Edital, por petição escrita, que 
decidirá no prazo de 1 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das 
propostas. 
 
13.3.- Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste edital, ou impugnações ao mesmo, poderão ser encaminhados à 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal, através do e-mail 
licitacao@bebedouro.sp.gov.br ou protocolados junto ao Protocolo da Prefeitura 
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Municipal de Bebedouro, sito à Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, Bebedouro-
SP. 
 
13.4.- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital 
não afetar a formulação das propostas. 
 
13.5.- Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou 
informações, pressupõe- se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e 
precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 
 
14.- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1.- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
14.2.- O Aviso de Licitação, do presente certame deverá ser afixado no lugar de costume 
em mural existente nas dependências do Paço Municipal, publicado em resumo no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, em Jornal de ampla circulação no Estado de São Paulo e 
na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: 
www.bebedouro.sp.gov.br. 
 
14.3.- Os demais atos pertinentes, como intimações, convocações, comunicados, 
notificações e outros relativos à licitação presente, quando necessários serão 
formalizados oficialmente através de publicação na Imprensa Oficial Eletrônica do 
Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br e 
encaminhados nos correios eletrônicos “e-mails” dos participantes (se caso houver) para 
a devida ciência. 
 
14.4.- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão 
à disposição para sua retirada ou, caso isso não aconteça, os mesmos serão devolvidos 
oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
14.5.- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
10.520/02, bem como da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
14.6.- É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ou ter sido 
providenciada no ato da sessão pública, pelas licitantes. 
 
14.7.- Esta licitação será anulada, se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou no 
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, se for 
considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, sem que caiba direito a 
qualquer indenização. 
 
14.8.- As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Bebedouro não será, em nenhum caso, 
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responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
14.9.- As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
14.10.- Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Bebedouro ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
14.11.- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
14.12.- Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera 
administrativa, é competente o Foro da Comarca de Bebedouro/SP., por mais privilegiado 
que outro seja. 
 
14.13.- O Edital e seus Anexos da presente Licitação serão fornecidos aos interessados 
gratuitamente no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, na página 
“LICITAÇÕES”. 
 
14.14.- Integram o presente Edital: 
 
Anexo I - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo II - Modelo Referencial de Instrumento Particular de Procuração; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e 
Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho; 
Anexo VI - Minuta do Contrato; 
Anexo VII - Memorial Descritivo; 
Anexo VIII - Dados para Assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato; 
Anexo IX - Termo de Ciência e de Notificação. 
 
     Bebedouro/SP., 14 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
      Tiago Ambrósio Alves 
     Presidente da Comissão Municipal de Licitação 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Eletrônico nº xx/2023  
 

Empresa  
CNPJ  
Endereço  
Bairro  
Cidade/Estado  
Telefone  
E-mail  
Responsável  

 
LOTE 01 – DESJEJUM E CAFÉ DA TARDE 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 
POR PESSOA VALOR TOTAL 

1 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E 
REFEICOES 
DESJEJUM APROXIMADAMENTE 7056 
ANUAL: 
A) 1 (UM) LANCHE CONTENDO 1 PÃO 
FRANCÊS (ENTRE 40 E 50 G), 1 FATIA DE 
MUÇARELA (ENTRE 30 E 40G), 1 FATIA 
DE PRESUNTO (ENTRE 30 E 40G); B) 
FRUTAS DA ÉPOCA – UMA OPÇÃO POR 
DIA (ABACAXI, MAÇÃ, BANANA NANICA, 
MAMÃO PAPAIA, MELÃO, MORANGO, 
MELANCIA ETC) (ENTRE 60 E 130G); C) 
LEITE INTEGRAL (200 ML) E 
ACHOCOLATADO À PARTE (2 COLHERES 
DE SOPA); D) IOGURTE DE MORANGO 
(200 ML); E) CAFÉ PRETO ADOÇADO COM 
AÇÚCAR (100 ML) 

  

2 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E 
REFEICOES 
CAFÉ DA TARDE APROXIMADAMENTE 
4080 ANUAL: 
A) 1 (UM) FATIA DE BOLO OU TORTA 
SALGADA (200 G); B) CAFÉ PRETO 
ADOÇADO COM AÇÚCAR (100 ML) 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 01:                                      (R$) xxx.xxx.xxxx,xx 
 

LOTE 02 - ALMOÇO E JANTAR 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 
POR PESSOA VALOR TOTAL 

1 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
ALMOÇO APROXIMADAMENTE 4080 ANUAL: 
A) ARROZ (150 G); FEIJÃO (150G); LEGUME 
(100 G); SALADA (100 G); 1 PROTEÍNA (CARNE 
VERMELHA, 100 G); 1 PROTEÍNA (CARNE 
BRANCA, 100 G); B) SUCO NATURAL (400 ML); 
C) SOBREMESA (ENTRE 100 E 200 G) (DOCE 
OU FRUTA); D) CAFÉ PRETO ADOÇADO COM 
AÇÚCAR (100 ML) 
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2 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
JANTAR APROXIMADAMENTE 2976 ANUAL: 
A) ARROZ (150 G); FEIJÃO (150G); LEGUME 
(100 G); SALADA (100 G); 1 PROTEÍNA (CARNE 
VERMELHA, 100 G); 1 PROTEÍNA (CARNE 
BRANCA, 100 G); B) SUCO NATURAL (400 ML); 
C) SOBREMESA (ENTRE 100 E 200 G) (DOCE 
OU FRUTA); D) CAFÉ PRETO ADOÇADO COM 
AÇÚCAR (100 ML)  

  

VALOR TOTAL DO LOTE 02:                                          (R$) xxx.xxx.xxxx,xx 

 
Prazo de vigência para prestação dos serviços é de 12 (doze) meses 
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data de encerramento da licitação. 
 
Local e data 
 
----------------------------------------------------------------------- 
Nome completo do Representante Legal 
Nome da Empresa 
N° do documento de identidade 
 
Obs: A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) 
seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO II 
 
 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 01/2023  
 
 
A empresa _____(nome da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, com sede na 
_______________, através do seu representante legal, infra-assinado, nomeia e constitui 
seu bastante procurador o(a) senhor(a) ________________________, portador (a) do 
RG. nº ______________, inscrito (a) no CPF/MF. sob nº ________________, 
outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão 
Presencial em referência, em especial para formular lances verbais, interpor recursos 
e/ou deles desistir, negociar e efetuar as providências necessárias para que a outorgante 
mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento. 
 
 
     .........................., ....... de ............................. de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     _______________________________________ 
     Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 
proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s), COM FIRMA RECONHECIDA. 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 01/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, sob as penas das Leis Federais nºs: 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes da licitação em 
referência, bem como de seus Anexos, e que, desse modo, cumprimos plenamente a 
todos os requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo. 
 
DECLARAR, para fins de participação da licitação em referência, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, declaro sob as penas das Leis Federais nºs 
10.520/02 e 8.666/93 e ulteriores alterações, a inexistência de fato impeditivo para 
licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, e que a 
mesma não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera e não 
está suspensa para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Bebedouro e 
que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 
     Por ser verdade assina a presente 
 
 
     .........................., ....... de ............................. de 2023. 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 01/2023  
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa................................. (Razão Social da Empresa)..................., 
é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório em referência, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Bebedouro.  
 
 
     Por ser verdade assina a presente. 
 
 
     ..................., ........... de ................................ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 01/2023  
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
     Por ser verdade assina a presente. 
 
 
     ..................., ........... de ................................ de 2023. 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº xx/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BEBEDOURO E DE OUTRO LADO A EMPRESA xxxxxxxxxxx, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DA LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023, PROCESSO Nº 05/2023. 
 
     Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, à Praça José Stamato Sobrinho nº 
45, Centro, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 45.709.920/0001-11, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCAS GIBIN SEREN, brasileiro, casado, sociólogo, portador 
do RG. nº 33.416.541-6 SSP/SP., inscrito no CPF/MF. sob nº 223.887.428-38, residente 
e domiciliado na cidade de Bebedouro/SP., à Avenida Raul Furquim nº 453, Apartamento 
102, Edifício Bernardes Caldeira, Centro, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de 
xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxxxx, à xxxxxxxxxxxx nº xxxxx, inscrita no CNPJ/MF. sob 
nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx e Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx-xxx, neste ato representada 
pelo xxxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxx, portador do RG. nº 
xx.xxx.xxx xxx/xx., inscrito no CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na 
cidade de xxxxxx, à xxxxxxxxxxx nº xxxxx, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o resultado da licitação modalidade Pregão Presencial 
nº 01/2023, que integra este termo independentemente de transcrição, têm entre si, como 
justo e contratado, o que mutuamente outorgam e se obrigam a cumprir, o que segue 
estabelecido nas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
 
A CONTRATADA, na qualidade de licitante vencedora do PREGÃO PRESENCIAL nº 
01/2023, compromete-se, perante a CONTRATANTE, a Prestação de Serviços de 
Alimentação, objetivando a operacionalização e desenvolvimento de todas as 
atividades para fornecimento parcelado de refeições destinadas aos Bombeiros 
Militares de serviço que integram o efetivo do Pelotão de Bombeiros do município 
de Bebedouro, compreendendo a preparação e distribuição de refeições prontas, 
assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênicas-sanitárias 
adequadas, compreendendo: 
 

LOTE 01 – DESJEJUM E CAFÉ DA TARDE 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 
POR PESSOA 

VALOR 
TOTAL 

1 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
DESJEJUM APROXIMADAMENTE 7056 ANUAL: 
A) 1 (UM) LANCHE CONTENDO 1 PÃO 
FRANCÊS (ENTRE 40 E 50 G), 1 FATIA DE 
MUÇARELA (ENTRE 30 E 40G), 1 FATIA DE 
PRESUNTO (ENTRE 30 E 40G); B) FRUTAS DA 
ÉPOCA – UMA OPÇÃO POR DIA (ABACAXI, 
MAÇÃ, BANANA NANICA, MAMÃO PAPAIA, 
MELÃO, MORANGO, MELANCIA ETC) (ENTRE 
60 E 130G); C) LEITE INTEGRAL (200 ML) E 
ACHOCOLATADO À PARTE (2 COLHERES DE 
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SOPA); D) IOGURTE DE MORANGO (200 ML); 
E) CAFÉ PRETO ADOÇADO COM AÇÚCAR 
(100 ML) 

2 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
CAFÉ DA TARDE APROXIMADAMENTE 4080 
ANUAL: 
A) 1 (UM) FATIA DE BOLO OU TORTA 
SALGADA (200 G); B) CAFÉ PRETO ADOÇADO 
COM AÇÚCAR (100 ML) 

  

 
LOTE 02 - ALMOÇO E JANTAR 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 
POR PESSOA VALOR TOTAL 

1 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
ALMOÇO APROXIMADAMENTE 4080 ANUAL: 
A) ARROZ (150 G); FEIJÃO (150G); LEGUME 
(100 G); SALADA (100 G); 1 PROTEÍNA (CARNE 
VERMELHA, 100 G); 1 PROTEÍNA (CARNE 
BRANCA, 100 G); B) SUCO NATURAL (400 ML); 
C) SOBREMESA (ENTRE 100 E 200 G) (DOCE 
OU FRUTA); D) CAFÉ PRETO ADOÇADO COM 
AÇÚCAR (100 ML) 

  

2 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
JANTAR APROXIMADAMENTE 2976 ANUAL: 
A) ARROZ (150 G); FEIJÃO (150G); LEGUME 
(100 G); SALADA (100 G); 1 PROTEÍNA (CARNE 
VERMELHA, 100 G); 1 PROTEÍNA (CARNE 
BRANCA, 100 G); B) SUCO NATURAL (400 ML); 
C) SOBREMESA (ENTRE 100 E 200 G) (DOCE 
OU FRUTA); D) CAFÉ PRETO ADOÇADO COM 
AÇÚCAR (100 ML)  

  

 
Em conformidade com as especificações e condições constantes do Edital nº 04/2023 e 
seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
2.1.- Executar os serviços, objeto deste contrato, de acordo com as instruções do 
Memorial Descritivo constante do edital desta licitação e em consonância com o 
conteúdo da Proposta apresentada; 
 
2.2.- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação na 
licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
A CONTRATANTE poderá, a seu critério, suspender o pagamento das notas fiscais 
deste contrato ou de qualquer outro em vigor com a CONTRATADA, caso a mesma 
deixe de cumprir e/ou de executar satisfatoriamente as determinações constantes deste 
contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA:- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
O prazo de vigência do contrato se estenderá durante 12 (doze) meses, e entrará em 
vigor a partir da data do efetivo recebimento por parte da CONTRATADA, da ordem de 
serviços emitida pelo Pelotão de Bombeiros do município de Bebedouro, que ocorrerá 
logo após a assinatura deste competente instrumento de contrato, emissão da respectiva 
nota de empenho e pedido de compra. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR 
 
Pela regular execução dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o preço global do lote 01 e/ou lote 02 de R$ xxx.xxx,xx 
(xxxxxxxxxxxxx), nos termos descritos no item 7.1. deste contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
 
Sobre os preços estabelecidos não incidirá qualquer tipo de reajustes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- DO PAGAMENTO 
 
7.1.- A CONTRATADA deverá fornecer as notas fiscais quinzenais correspondentes 
aos valores dos serviços prestados dentro do período em questão, até na quarta-feira 
subsequente ao período vencido, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º 
(quinto) dia útil, fora à semana, contado da data da entrega das mesmas. 
 
7.1.1.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 
correção monetária de acordo com os termos do artigo 40, inciso XIV, alínea “c” e “d” c.c. 
artigo 55, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a CONTRATADA solicitar ao 
Departamento de Finanças/Contabilidade e Orçamento da CONTRATANTE a devida 
correção. 
 
7.2.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
7.3.- Nos termos da legislação vigente, os preços serão reajustáveis a cada 12 (doze) 
meses, salvo a hipótese de alteração legal, caso em que os preços serão reajustados no 
menor período possível, pela variação do INPC-IBGE, tomando-se por mês base para 
cálculo o da entrega das propostas. 
 
7.4.- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a juízo da CONTRATANTE, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
7.5.- A CONTRATADA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários 
(nome e número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
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CLÁUSULA OITAVA:- DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão suportadas com 
recursos constantes da dotação orçamentária nº 00069 3.3.90.39. 04 122 8003 2268, 
suplementada se necessário for. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
9.1.- A CONTRATADA se descumprir quaisquer cláusulas deste contrato ficará sujeita às 
penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, bem como nos artigos 86 
e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
 
9.2.- Nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, conjuntamente com o 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, pela inexecução total ou parcial deste contrato, a 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
 
9.2.1.- advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, 
podendo a CONTRATANTE, no caso de haver o cometimento reiterado das faltas 
ensejadoras desta sanção, aplicar outras mais severas; 
 
9.2.2.- multa de 10% (dez por cento), sobre o valor integral estimado deste contrato, em 
razão de inexecução total, ou sobre o valor remanescente, no caso de inexecução 
parcial; 
 
9.2.3.- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total reajustado do item 
do produto não entregue, por dia de atraso, em razão do descumprimento pela 
CONTRATADA do prazo de entrega do produto, sem prejuízo de outras sanções legais; 
 
9.2.4.- multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total 
reajustado do item do produto rejeitado, por dia de armazenamento excedente, em razão 
da rejeição do produto entregue, na hipótese do mesmo estar em desacordo com as 
especificações e condições constantes do Edital nº 04/2023 da licitação modalidade 
Pregão Presencial nº 01/2023 e seus respectivos Anexos; 
 
9.2.5.- suspensão temporária: A CONTRATADA que não mantiver o preço avençado 
neste contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5 (cinco) anos; 
 
9.2.6.- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
9.3.- As sanções previstas nos subitens 9.2.5. e 9.2.6., poderão ser impostas 
cumulativamente com as demais. 
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9.4.- Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a CONTRATADA estará 
sujeita às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
 
É assegurado à CONTRATANTE o direito de optar pela dedução do valor das multas 
impostas de qualquer dos pagamentos que devam ser efetuados à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
10.1.- Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das 
partes que se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10.2.- Constitui motivo para a rescisão unilateral e administrativa deste contrato, 
independentemente das sanções legais e contratuais aplicáveis, quando a 
CONTRATADA: 
 
10.2.1.- Estiver com a sua falência decretada, solicitar concordata, liquidação ou 
dissolução; 
 
10.2.2.- Alterar ou modificar sua finalidade ou estrutura, de forma que prejudique a 
execução do objeto deste contrato. 
 
10.3.- A CONTRATADA, neste ato, reconhece expressamente, o direito da 
CONTRATANTE em rescindir, no âmbito administrativo, o presente contrato, em 
conformidade com a legislação vigente. 
 
10.4.- A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
O presente contrato é celebrado em conformidade com a licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 01/2023, contendo: Edital nº 04/2023, Anexos, propostas, pareceres e 
demais elementos informativos, os quais passam a integrar o presente instrumento 
independentemente de transcrição ou traslados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
12.1.- Todos os encargos devidos em razão da execução do presente contrato, inclusive 
de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA. 
 
12.2.- A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços executados, através do 
Pelotão de Bombeiros do município de Bebedouro, fiscalização essa que, em 
nenhuma hipótese, eximirá, nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA. 
 
12.3.- Eventuais danos, diretos ou indiretos, decorrentes da execução dos serviços, serão 
de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
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12.4.- Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pela CONTRATANTE, à 
luz do interesse público e ante a legislação enunciada, respeitados, também, os direitos 
da CONTRATADA. 
 
12.5.- Fica eleito o foro da cidade e comarca de Bebedouro, Estado de São Paulo, para 
dirimir, na esfera judicial, as questões decorrentes do presente contrato e que não sejam 
solucionadas pelas partes, de modo amigável e no âmbito administrativo, ainda que 
outro, eventualmente, concorra em competência. 
 
12.6.- A CONTRATANTE, através do setor competente, cuidará para que o extrato do 
presente instrumento seja publicado de maneira regular e no prazo legal, em 
conformidade com a legislação em vigor. 
 
12.7.- Durante a vigência e execução deste contrato a CONTRATADA deverá manter, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital nº 04/2023 do Pregão Presencial nº 
01/2023. 
 
     E, por estarem assim justas e contratadas, as partes 
nesta oportunidade firmam e assinam o presente instrumento de contrato, em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só fim, digitadas em 6 (seis) laudas somente no 
anverso, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos 
legais. 
 
     Bebedouro/SP., xx de xxxxxxxx de 2023. 
 
 
 
 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
       CONTRATANTE 
 
 
 
 
       CONTRATADA 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
___________________________   ___________________________ 
RG nº:       RG nº: 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

Bebedouro, 11 de janeiro de 2023.

MEMORIAL  DESCRITIVO  ALIMENTAÇÃO  PELOTÃO  DE

BOMBEIROS DE BEBEDOURO Nº9GB-001/130/23

Memorial referente à contratação de Empresas Especializadas em Prestação de

Serviços de Alimentação ao efetivo do Pelotão de Bombeiros de Bebedouro.

1. DO OBJETO

1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, objetivando a operacionalização e

desenvolvimento de todas as atividades para fornecimento parcelado de refeições destinadas aos

Bombeiros Militares de serviço que integram o efetivo do Pelotão de Bombeiros do município de

Bebedouro, compreendendo a preparação e distribuição de refeições prontas, assegurando uma

alimentação balanceada e em condições higiênicas–sanitárias adequadas.

1.2. A prestação de serviços de alimentação realizar-se-á mediante a utilização das dependências

da Contratada, onde a alimentação será preparada. As refeições serão porcionadas em recipientes

adequados, devidamente acondicionadas e transportadas em veículos equipados para tal fim, nos

termos da legislação pertinente, observados os dias, horários estabelecidos e o(s) local (is) de

entrega indicado(s) pelo Contratante.

1.3. O objeto inclui o fornecimento de:

a) refeição pronta, gêneros e produtos alimentícios;

b) equipamentos complementares necessários para a perfeita execução dos serviços;

c) mão-de-obra especializada, a saber, operacional e administrativo, em número suficiente par

desenvolver todas as atividades previstas, observadas as normas vigentes de vigilância sanitária.

d)  Transporte  compatível  com  a  quantidade  contratada,  observadas  as  normas  vigentes  de

vigilância sanitária.
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1.4. Descrição dos Objetos

1.4.1.   Os  serviços  prestados  serão  destinados  ao  público  interno  de  serviço  (efetivo  de

bombeiros militares do serviço operacional e administrativo), para atendimento de:

a) desjejum;

b) almoço;

c) café da tarde;

d) jantar;

1.4.2. A prestação de serviços inclui:

1.4.2.1. refeição pronta, gêneros e produtos alimentícios de primeira qualidade.

1.4.2.2.  Mão-de-obra,  pessoal  técnico,  operacional  e  administrativo  especializado,  incluindo

acompanhamento constante e pessoal de profissional nutricionista.

1.4.2.3. Amostras periódicas das preparações e gêneros.

1.4.2.4. Transporte compatível com a quantidade contratada, observadas as normas vigentes de

vigilância sanitária.

2. DOS LOCAIS DE ENTREGA

Pelotão de Bombeiros de

Bebedouro

Av. Raul Furquim, 1663 – Jd Marajá. Bebedouro/SP

3. ESTIMATIVA DE CONSUMO

ESTIMATIVA DIÁRIA, MENSAL E ANUAL DE CONSUMO

DIÁRIA

SEMANAL

DIÁRIA

FINAL DE SEMANA

MENSAL ANUAL

Desjejum 20 16 588 7.056

Almoço 12 8 340 4.080

Café da tarde 12 8 340 4.080

Jantar 8 8 248 2.976

3.1. Consumo geral anual

Desjejum 7.056,00
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Almoço+Jantar 7.056,00

Café da tarde 4.080,00

4. DIAS E HORÁRIO DE DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES DIÁRIAS 

As refeições deverão ser entregues de segunda a segunda, incluindo feriados e finais de semana,

conforme os horários definidos abaixo:

REFEIÇÃO HORÁRIO

Desjejum 06:30

Almoço 12:00

Café da tarde 15:30

Jantar 19:00

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1.  A prestação de serviços de nutrição e alimentação envolverá todas as etapas do processo de

operacionalização  e  entrega  das  refeições  ao  (s)  local  (is)  indicado  (s)  pelo  Contratante,

observados o padrão de alimentação estabelecido, o número de comensais, os tipos de refeição e

os respectivos horários, bem como a destinação final correta dos resíduos sólidos, no que tange a

coleta seletiva e, notadamente, reciclagem de embalagens e recipientes individuais aluminizados.

5.2.  Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  a  CONTRATADA  deverá  complementar  e

instalar os equipamentos, mobiliários e utensílios  considerados necessários para a execução

do serviço.

5.3.  A CONTRATADA deverá  executar  todas  as  atividades  necessárias  ao  cumprimento  do

objeto contratado, dentre as quais se destacam:

a) programação das atividades de nutrição e alimentação;

b) cumprimento do cardápio diário completo – semanal, a ser aprovado pelo Comandante

do Pelotão de Bombeiros de Bebedouro ou pessoa por ele designada por escrito - prevendo-

se substituições, observado o Anexo I da Resolução SAMSP-16/98 - relação de gêneros e
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produtos alimentícios padronizados com respectivos consumos “per capita” e frequência de

utilização;

c) aquisição de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo em geral;

d)  controle  quantitativo  e  qualitativo  dos  gêneros  e  produtos  alimentícios  e  materiais  de

consumo;

e) armazenamento de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo;

f) programação e aquisição do gás utilizado na preparação das refeições;

g) pré-preparo e cocção dos alimentos;

h) acondicionamento das refeições em recipientes isotérmicos;

i) expedição, transporte, distribuição e porcionamento das refeições aos comensais;

j)  higienização  das  dependências,  equipamentos  e  utensílios  envolvidos  na  prestação  dos

serviços;

k) afixação,  em local  visível,  do cardápio do dia e as preparações  do cardápio de desjejum,

almoço, café da tarde e jantar.

l) dedetização do local e controle de pragas e roedores, observadas as prescrições normativas em

vigor (Vigilância Sanitária).

m)  Transporte  compatível  com  a  quantidade  contratada,  observadas  as  normas  vigentes  de

vigilância sanitária.

5.4.  O serviço  deverá  ser  prestado  nos  padrões  técnicos  ditados  pelas  normas  vigentes,  em

especial, aos padrões da Vigilância Sanitária.

5.5.  O quadro  de  pessoal  técnico,  operacional  e  administrativo  deverá  ser  qualificado  e  em

número suficiente para o atendimento da demanda de usuários.
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5.6. A alimentação fornecida deverá ser equilibrada e racional e estar em condições higiênicas e

sanitárias adequadas com a devida identificação do valor calórico.

5.7.  As  refeições  deverão  estar  acondicionadas  apropriadamente  de  forma  a  conservar  a

temperatura dos alimentos até o seu porcionamento.

5.8.  As  amostras  da  alimentação  a  ser  servida  deverão  ser  separadas  diariamente  em

recipientes esterilizados e mantidos lacrados e sob refrigeração no prazo de 72 (setenta e

duas) horas, para eventuais análises laboratoriais.

5.9. Deverá ser efetuado controle bacteriológico/microbiológico da alimentação a ser fornecida

mensalmente,  ou  a  qualquer  momento  em  casos  de  suspeita  de  intoxicações  ou  infecções

alimentares.

5.10. Para garantir a manutenção da qualidade do serviço, a CONTRATADA, deverá elaborar

Manual de Boas Práticas de Manipulação, com base na Portaria CVS nº 5/13, de 19/4/2013,

considerando que a prestação de serviços de nutrição e alimentação realizar-se-á mediante a

utilização das dependências da CONTRATADA, onde a alimentação será preparada para sua

posterior distribuição.

5.11.  Além das refeições  diárias  constantes  do cardápio previamente  elaborado,  deverá

haver  previsão  para  dietas  especiais,  as  quais  serão  servidas  mediante  requisições

expedidas  por  Médico  da  Unidade  Integrada  de  Saúde  (UIS)  encaminhadas  pelo

Comandante do Pelotão de Bombeiros de Bebedouro ou pessoa por ele designada de modo

antecipado à contratada.

6. DA COMPOSIÇÃO DOS CARDÁPIOS

6.1 Composição geral das refeições servidas:

REFEIÇÃO COMPOSIÇÃO

a) 1 (um) lanche contendo 1 pão francês (entre

40 e 50 g), 1 fatia de muçarela (entre 30 e

40g), 1 fatia de presunto (entre 30 e 40g);

___________________________________________________________________________
“Nós Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos compromissados com a Defesa da Vida, da Integridade Física e da Dignidade da Pessoa Humana” P

M
E

S
P

D
C

I2
0
2
3
4
6
6
6
6

Assinado com senha por RAFAEL MENDONÇA MAIA - 1. TENENTE PM / 704091100 - 13/01/2023 às 09:12:02.
Documento Nº: 62229476-9150 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=62229476-9150



fl. 6

DESJEJUM

b) Frutas da época – uma opção por dia

(abacaxi, maçã, banana nanica, mamão

papaia, melão, morango, melancia etc) (entre

60 e 130g);

c) Leite integral (200 ml) e achocolatado à

parte (2 colheres de sopa);

d) Iogurte de morango (200 ml);

e) Café preto adoçado com açúcar (100 ml)

ALMOÇO

a) arroz (150 g); feijão (150g); legume (100

g); salada (100 g); 1 proteína (carne vermelha,

100 g); 1 proteína (carne branca, 100 g); 

b) suco natural (400 ml); 

c) sobremesa (entre 100 e 200 g) (doce ou

fruta); 

d) Café preto adoçado com açúcar (100 ml)

CAFÉ DA TARDE a) 1 (um) fatia de bolo ou torta salgada (200

g); 

b) Café preto adoçado com açúcar (100 ml)

JANTAR

a) arroz (150 g); feijão (150g); legume (100

g); salada (100 g); 1 proteína (carne vermelha,

100 g); 1 proteína (carne branca, 100 g); 

b) suco natural (400 ml); 

c) sobremesa (entre 100 e 200 g) (doce ou

fruta); 

d) Café preto adoçado com açúcar (100 ml)

OBSERVAÇÕES:

1) Em casos de acontecimentos excepcionais, ocorrências diversas, catástrofes naturais, trei-

namentos operacionais, entre outros que mobilize grande contingente do Corpo de Bom-

beiros, a Contratada deverá fornecer o almoço ou jantar em embalagem tipo “marmitex”

em condições adequadas para ser consumida (aquecida) no local de emprego do efetivo.

As embalagens deverão ser acondicionadas em recipientes térmicos que garantam a qua-

lidade quando de seu consumo. Fica sob responsabilidade da Contratada, em tais circuns-
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tâncias, a entrega da refeição no local que será antecipadamente estabelecido, incluindo

talheres e copos descartáveis.

2) Ocorrendo tal hipótese, na embalagem conterá refeição composta com os mesmos itens

previstos no item 6.1 (tendo como sobremesa fruta e um suco artificial para almoço e/ou

janta),  cujo valor equivalerá  ao de uma alimentação normal servida cotidianamente  à

Contratante e sem qualquer outro ônus, a esta última.

3)  Se for necessário que o desjejum seja servido nas mesmas condições a Contratada deverá

fornecer 02 pães com frios, uma fruta, um suco artificial em embalagem descartável e

uma barra de cereal; já para o café da tarde deverá ser composto pelos mesmos itens pre-

vistos no item 6.1.

4)  Funcionários com restrição médica: - arroz, caldo de feijão, prato principal (desfiado ou

moído ou subdividido),  sempre cozido ou grelhado, guarnição (legumes bem cozidos,

subdivididos ou purês), sobremesas como mamão, pera, melão, maçã ou banana prata, ou

doces simples (não confeitados) e suco natural.

7. CUMPRIMENTO DO CARDÁPIO

Para cumprimento dos cardápios, deverá ser observado o que segue:

a)  Relação  de  gêneros  e  produtos  alimentícios  com  os  respectivos  consumos  “per  capita”,

frequência de utilização, constante no Anexo I, da Resolução SAMSP-16/98;

b) Toda a alimentação deverá ser  de primeira  qualidade,  inclusive as  carnes  deverão ser de

primeira;

c) Deverão ser previstos cardápios diferenciados para as refeições, sem custos adicionais, para

atendimento em datas comemorativas, tais como: Páscoa, Natal, Ano Novo etc.

d)  A  forma  de  preparo  ficará  a  critério  da  CONTRATADA,  observado  o  cardápio

aprovado previamente pela CONTRATANTE;

e)  Os  cardápios  deverão  ser  elaborados  mensalmente  e  enviado  para  aprovação  do
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Comandante do Pelotão de Bombeiros de Bebedouro ou pessoa por ele designado, sendo

compatíveis com as estações climáticas e com frequência de repetição quinzenal;

f) Os cardápios deverão ser apresentados completos ao Contratante, com antecedência de

10 (dez) dias em relação ao 1º dia de utilização;

g) Os gêneros e produtos componentes do cardápio básico padrão poderão ser substituídos pelos

demais gêneros constantes da relação do Anexo I da Resolução SAMSP –16/98;

h) A qualidade da refeição servida no jantar não deverá ser inferior àquela servida no almoço;

i) O suco de fruta distribuído nas refeições deverá ser natural, admitindo-se suco de polpa ou

concentrado, de primeira qualidade, porém o mesmo não deverá ser artificial.

8.  SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO E ACONDICIONAMENTO DE REFEIÇÕES

As refeições  deverão  apresentar  condições  higiênico-sanitárias  adequadas  ao  consumo e  em

atendimento às exigências da Vigilância Sanitária.

8.1 As refeições deverão ser transportados devidamente acondicionados em condições adequadas

de higienização  e  conservação  até  o(s)  local(is)  definido(s)  pelo  Contratante.  A distribuição

ficará sob responsabilidade da Contratada.

8.2  A  CONTRATADA  deverá  garantir  a  entrega  das  refeições,  mantendo  veículo(s)  e

funcionários  em  número  suficiente,  com  possibilidade  de  substituição,  sempre  que  houver

necessidade, não causando atrasos nas entregas.

8.3 A distribuição de refeições será pelo sistema de balcão térmico para preparações, sendo que

as refeições serão porcionadas no sistema “self-service” parcial ou com porcionamento integral

executado  pela  CONTRATADA,  onde  os  empregados  da  CONTRATADA  farão  o

porcionamento  do prato principal  e da guarnição por ocasião do consumo em sistema “self-

service”.

8.4 O porcionamento das refeições Almoço e Jantar deverá ser da seguinte forma:
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a) As saladas, arroz, feijão e sopa dispostos nos balcões térmicos/refrigerados;

b) Suco deverá ser fornecido em recipiente próprio com refrigeração adequada;

c) Quanto à sobremesa:

- A fruta deverá ser higienizada para ser fornecida;

-  O  doce  quando  cremoso,  ou  gelatina,  ou  pudim  deverá  ser  acondicionado  em  recipiente

descartável com tampa, com capacidade de 100ml;

- O doce industrializado em conformidade com a Portaria C.V.S nº 5/13 de 19/4/2013.

9. OPERACIONALIZAÇÃO DO SERVIÇO

9.1. Dos gêneros e produtos alimentícios e outros materiais de consumo:

a)  Os gêneros e produtos alimentícios, produtos de higiene e limpeza e outros materiais de

consumo necessários à execução do serviço, deverão ser de qualidade comprovada;

b) Para a utilização dos gêneros e produtos alimentícios, deverá ser observado o constante no

Código Sanitário do Estado de São Paulo (Decreto Estadual nº 12.486, de 20/10/78) e Portaria

C.V.S. nº 5/13, de 19/4/2013;

c)  Os  alimentos  preparados  e  não  consumidos  nas  refeições  não  poderão  ser  utilizados

posteriormente;

d) Todos os gêneros alimentícios empregados nas elaborações das refeições deverão ser,

obrigatoriamente, de primeira qualidade e estar em perfeitas condições de conservação,

higiene e apresentação podendo a contratante vetar o recebimento e/ou a utilização dos

gêneros,  mercadorias  e  outros  materiais  que  não  se  adequarem  ao  seu  controle  de

qualidade;

e) O sal deverá ser refinado e iodado;
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f) Utilizar óleo de soja (de milho ou de canola quando solicitado), vinagre, molho de pimenta,

farinha, pó de café, chá, gelatina, pudim, margarina ou manteiga, bolachas, leite em pó, açúcar,

adoçantes e outros gêneros alimentícios sempre de primeira qualidade e marca conceituada no

mercado podendo a Contratante vetar qualquer produto que não apresentar qualidade satisfatória;

g) As verduras, frutas, legumes e leguminosas deverão ser frescos e de primeira qualidade;

h) Os molhos a base de maionese deverão ser industrializados e de primeira qualidade;

i) As preparações a base de peixe ou de carne suína deverá acompanhar: uma fatia de

limão, molho tártaro, rose, mostarda, e outros não podendo ser servido como guarnição;

j) Os molhos para salada deverão ser variados: vinagrete, maionese ou com ervas variadas ou

rose, etc.

9.2. Do armazenamento de gêneros e produtos alimentícios:

- Os gêneros e materiais necessários à execução dos serviços devem ser estocados em local apro-

priado, obedecendo, a Portaria C.V.S. nº 5/13, de 19/4/2013.

- O estoque mínimo de gêneros e materiais deve ser compatível com as quantidades necessárias

para o atendimento, devendo estar previsto estoque emergencial de produtos perecíveis e não

perecíveis destinados à substituição, em eventuais falhas no fornecimento regular de gêneros.

9.3. Do preparo da alimentação:

- O preparo dos alimentos, em todas as suas fases, deverá ser executado por pessoal treinado,

observando-se as técnicas recomendadas, e de acordo com o Regulamento Técnico estabelecido

pela Portaria C.V.S. nº 5/13, de 19/4/2013;

-  Os  alimentos  não consumidos  imediatamente  após  o  preparo  deverão  ser  mantidos  a  uma

temperatura superior a 65ºC ou inferior a 10ºC (saladas e sobremesas), até o momento final da

distribuição;

-  Os vegetais  consumidos crus deverão obrigatoriamente  ser sanitizados em solução de
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hipoclorito  de sódio  e  conservados em refrigeração até  o momento da distribuição,  em

conformidade da Portaria C.V.S     nº 5/13, de 19/4/2013;  

- Todos os alimentos prontos para consumo deverão ser mantidos em recipientes tampados ou

cobertos com fita filme de P.V.C., atóxico e mantidos em temperaturas adequadas;

- A água para diluição de sucos deverá ser filtrada;

- Todas as refeições deverão ser submetidas à CONTRATANTE para degustação, devendo a

CONTRATADA realizar  imediata retirada e substituição das preparações e/ou alimentos que

forem considerados inadequados ou impróprios ao consumo;

 -  A CONTRATADA deverá  permitir  a  fiscalização  da  Prefeitura  Municipal  de  Bebedouro

através de representante, de preferência nutricionista, ou representante do Corpo de Bombeiros,

de preferência o Comandante do Pelotão de Bombeiros de Bebedouro, em suas instalações, bem

como  no  preparo  e  transporte  das  refeições,  sempre  que  a  Contratante  achar  conveniente,

incluindo aferição da massa das porções fornecidas.

9.4.  Do transporte:

As  refeições  e  recicláveis  (copos  e  talheres)  deverão  ser  transportados  devidamente

acondicionados  em  condições  adequadas  de  higienização  e  conservação  até  o(s)  local  (is)

definido(s) pelo Contratante. A distribuição ficará sob responsabilidade do Contratante. 

Deverá  ser  mantido  a  quantidade  de  veículos  para  transporte  da  alimentação,  em  número

suficiente e em condições adequadas de forma a cumprir os horários de entrega das refeições

estabelecidos pelo Contratante.

Os veículos utilizados no transporte das refeições e aqueles eventualmente envolvidos no apoio e

supervisão dos serviços deverão ser preferencialmente movidos a etanol, biodiesel ou gás natural

veicular (GNV); os veículos flex devem ser abastecidos obrigatoriamente com etanol, de acordo

com o Decreto 59.038 de 3 de abril de 2013.

9.5. Da distribuição das refeições:

-  A  distribuição  das  refeições  será  de  responsabilidade  da  CONTRATADA,  observados  os
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horários estabelecidos. No porcionamento das refeições, deverão ser observadas a uniformidade,

temperatura e apresentação das porções;

- Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para

servir do primeiro ao último comensal;

- Os utensílios e recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso e

em quantidade compatível com o número de refeições a serem servidas.

9.6. Do controle bacteriológico dos alimentos:

- Para controle de qualidade da alimentação a ser servida,  a CONTRATADA deverá coletar

diariamente amostras das preparações, bem como das dietas especiais, se houver, e mantê-las sob

refrigeração  por  72  horas,  para  eventuais  análises  microbiológicas,  às  suas  expensas,

apresentando o resultado (laudo) à CONTRATANTE.

- A contratada, quando comprovado, é responsável civil e criminalmente por qualquer dano que

os consumidores possam sofrer por problemas relacionados à alimentação (intoxicação e outros).

9.7. Da higiene:

- A higienização das dependências, equipamentos e utensílios envolvidos na prestação do serviço

será de responsabilidade da CONTRATADA, e deverá ser executada observadas as normas da

Portaria C.V.S. nº 5/13, de 19/4/2013;

- O controle integrado de pragas será realizado, sempre que necessário, por pessoal treinado ou

empresa qualificada, utilizando-se de produtos autorizados pelo Ministério da Saúde;

- A higiene pessoal dos empregados e a limpeza dos uniformes deverão ser supervisionadas

diariamente pela CONTRATADA;

- Os resíduos e sobras de alimentos serão recolhidos pela CONTRATADA, quantas vezes se

fizerem necessárias, acondicionados em sacos plásticos reforçados nas cores recomendadas pela

legislação vigente, e transportados até o local indicado pela CONTRATANTE para o destino

final;
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- Os vasilhames e caixotes  pertencentes  à CONTRATADA deverão estar dispostos em local

estabelecido pela CONTRATANTE para tal fim;

- A higienização das áreas adjacentes à cozinha, refeitório, despensa e áreas externas utilizadas

pela CONTRATADA, é de sua responsabilidade.

9.8. Das instalações e dos equipamentos:

- As adaptações/complementações que se fizerem necessárias, na área física e nos equipamentos,

serão  efetuadas  pela  CONTRATADA,  às  suas  expensas,  com  prévia  anuência  da

CONTRATANTE.  No  término  do  contrato,  poderão  ser  retirados  todos  os  equipamentos

instalados pela CONTRATADA;

- A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e das instalações físicas será de inteira

responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser realizada sem prejuízo da perfeita execução

dos serviços e sem afetar a segurança;

-  A  produção  de  refeições  dentro  de  padrões  higiênico-sanitários  satisfatórios  é  condição

importante para a promoção e manutenção da saúde.  A ocorrência de contaminação cruzada

pode ser responsável por surtos de doenças transmitidas por alimentos. Facas e tábuas de apoio

representam risco significativo de contaminação. Recomenda-se o uso de utensílios de corte de

cores diferenciadas para cada área de pré-preparo e preparo de alimentos;

-  A  CONTRATADA  deverá  cuidar  para  que  as  normas  e  regulamentos  internos  da

CONTRATANTE  sejam  respeitados,  bem  como  para  a  segurança  das  instalações  da

CONTRATANTE.

10.  BOAS PRÁTICAS AMBIENTAIS 

A contratada, além de atender as disposições de sua competência estabelecidas na Lei Federal

no12.305, de 02/08/2010, quanto à produção, acondicionamento e destinação final de resíduos

sólidos promovendo o desenvolvimento sustentável, especialmente nos termos da Lei nº 12.300

de 16 de março de 2006, que institui a política estadual de resíduos sólidos, regulamentada pelo

Decreto nº 54.645, de agosto de 2009; cumulada com a Lei nº 13.798, de 9 de novembro de
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2009, que implementou a Política Estadual de Mudanças Climáticas – PEMC, regulamentada

pelo Decreto nº 55.947, de 24 de junho de 2010, naquilo que sejam aplicáveis à execução espe-

cífica da atividade.

11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

11.1 - Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual;

 

11.2 - Disponibilizar à Contratada as dependências e instalações físicas de apoio à distribuição

das refeições aos comensais;

11.3 -  Aprovar mensalmente o cardápio,  com antecedência de 10 dias (Comandante do

Pelotão  de  Bombeiros  de  Bebedouro  ou  pessoa  por  ele  designado),  com frequência  de

repetição  quinzenal,  assim  como  as  eventuais  alterações  que  se  façam  necessárias,  a

qualquer tempo;

11.4 - Receber e distribuir as refeições aos comensais. 

11.5 - Proceder diariamente ao recebimento das refeições, verificando o quantitativo fornecido e

separando, aleatoriamente, uma destinada para degustação e verificação da apresentação, tempe-

ratura, composição e qualidade da alimentação fornecida.

11.6 – Encaminhar quinzenalmente, para liberação de pagamento, as faturas aprovadas da

prestação de serviços. 

12. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 - Ao Contratante, por intermédio do gestor e/ou o fiscal, é assegurada a gestão e/ou fiscali-

zação dos serviços contratados, de forma a acompanhar a execução contratual, cabendo: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o cumprimento da execu-

ção do escopo contratado, verificando o cumprimento dos horários estabelecidos, as quantidades

de refeições e recicláveis previstos, a compatibilidade com o cardápio estabelecido, registrando

eventuais ocorrências;
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b) Realizar a conferência diária do quantitativo de refeições fornecidas aos comensais, mantendo

o registro por tipo de refeição servida;

c) Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela Contratada, efetivando avaliação peri-

ódica;

d) Aprovar as faturas de prestação de serviços somente das refeições efetivamente fornecidas;

12.2 - A fiscalização do Contratante terá, a qualquer tempo, acesso a todas as dependências dos

serviços da Contratada, podendo:

a) examinar a qualidade dos gêneros alimentícios, solicitando a substituição imediata de gêneros

e/ou alimentos que apresentem condições impróprias ao consumo;

b) verificar as condições de higiene e de conservação das dependências, equipamentos e utensí-

lios e veículos utilizados para o transporte das refeições.;

12.3 - A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exclui nem diminui a completa responsa-

bilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas

contratuais.

13. CONTROLE DO NÚMERO DE REFEIÇÕES

13.1. Este controle do número de refeições  servidas para funcionários (efetivo operacional  e

administrativo do Pelotão de Bombeiros de Bebedouro), será realizado diariamente, através do

acompanhamento  do  setor  administrativo  da  Contratante,  juntamente  com  um  funcionário

designado pela Contratada e outro funcionário designado pela Contratante;

13.2.  Para fins de reembolso dos serviços prestados pela Contratada, será considerado o número

de refeições solicitadas pelo contratante, por escrito, via e-mail;

13.3.  O fornecimento de refeições  a funcionários  da contratada fica sob responsabilidade da

contratada não podendo ser computadas para fins de pagamento;

13.4. O fornecimento de refeições a policiais  de outra OPM deverá ocorrer somente com do
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Comandante do Pelotão de Bombeiros de Bebedouro ou pessoa por ele designada.

14. CONDIÇÕES GERAIS

14.1.  Por se tratar de tipo de desjejum, almoço, café da tarde e jantar, poderá haver mais de 1

empresa contratada, sendo divididos em:

a) Desjejum;

b) Almoço;

c) Café da tarde;

d) Jantar.

14.2.  As  notas  fiscais  deverão  ser  encaminhadas  quinzenalmente  pela  contratada,  até

quarta-feira, a fim que o pagamento seja efetuado quinzenalmente;

14.3. O Pelotão de Bombeiros de Bebedouro coloca à disposição da contratada  com o ônus

único  e  exclusivo  da  contratada das  despesas  decorrentes  e  manutenção,  na  vigência  da

prestação dos serviços e exclusivamente para essa finalidade, as seguintes áreas, instalações e

recursos, no caso da empresa contratada optar por utilizar as dependências do Pelotão para a

preparação da alimentação:

a) Refeitório, balcão térmico, refresqueira, forno microondas.

b) Cozinha, armários, fogão.

c) Despensa.

d) Central de GLP, botijão de GLP e manutenção sob responsabilidade da contratada.

e) Áreas externas.

14.4. Antes do início do fornecimento da alimentação, porém já com o contrato assinado, deverá

a contratada efetuar limpeza na coifa, fogão e demais aparelhos que irá utilizar, caso opte em uti-

lizar as dependências do quartel para a preparação da alimentação.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

Por conta da prestação dos serviços especificados no presente projeto básico, fica estabelecida a

observância dos princípios,  entre outros, da boa-fé, bom senso e razoabilidade a fim de que

aspectos  eventualmente  não  abordados  no  presente  instrumento,  bem  como  dúvidas  que
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porventura venham surgir, possam ser dirimidas na melhor forma do Direito.

RAFAEL MENDONÇA MAIA

1º Tenente Comandante do Pelotão de

Bombeiros de Bebedouro
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Composição geral das refeições servidas:

REFEIÇÃO COMPOSIÇÃO

DESJEJUM

a) 1 (um) lanche contendo 1 pão francês

(entre 40 e 50 g), 1 fatia de muçarela

(entre 30 e 40g), 1 fatia de presunto (entre

30 e 40g); 

b) Frutas da época – uma opção por dia

(abacaxi, maçã, banana nanica, mamão

papaia, melão, morango, melancia etc)

(entre 60 e 130g); 

c) Leite semidesnatado (200 ml) e

achocolatado à parte (2 colheres de sopa); 

d) Iogurte de morango (200 ml); 

e) Café preto adoçado com açúcar (100

ml)

ALMOÇO

a) arroz (150 g); feijão (150g); legume

(100 g); salada (100 g); 1 proteína (carne

vermelha, 100 g); 1 proteína (carne

branca, 100 g); 

b) suco natural (400 ml); 

c) sobremesa (entre 100 e 200 g) (doce ou

fruta); 

d) Café preto adoçado com açúcar (100

ml)

CAFÉ DA TARDE

a) 1 (um) fatia de bolo ou torta salgada

(200 g); 

b) Café preto adoçado com açúcar (100

ml)

a) arroz (150 g); feijão (150g); legume

(100 g); salada (100 g); 1 proteína (carne

vermelha, 100 g); 1 proteína (carne
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JANTAR branca, 100 g); 

b) suco natural (400 ml); 

c) sobremesa (entre 100 e 200 g) (doce ou

fruta); 

d) Café preto adoçado com açúcar (100

ml)

ESTIMATIVA DIÁRIA, MENSAL E ANUAL DE CONSUMO

DIÁRIA SEMANA DIÁRIA FINAL

DE SEMANA

MENSAL ANUAL

Desjejum 20 16 588 7.056

Almoço 12 8 340 4.080

Café da tarde 12 8 340 4.080

Jantar 8 8 248 2.976

ESTIMATIVA DE CONSUMO

Estimativa de consumo geral anual e estimativa de valor

Tipo de refeição Quantidade Valor

Desjejum 7.056 RS 141.120,00

Café da tarde 4.080 RS 50.184,00

Almoço + Jantar 7.056 RS 321.471,36

RAFAEL MENDONÇA MAIA

1º Tenente Comandante do Pelotão de

Bombeiros de Bebedouro

P
M

E
S

P
D

C
I2

0
2
3
4
6
6
6
6

Assinado com senha por RAFAEL MENDONÇA MAIA - 1. TENENTE PM / 704091100 - 13/01/2023 às 09:12:02.
Documento Nº: 62229476-9150 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=62229476-9150



 
Prefeitura Municipal de Bebedouro 

Estado de São Paulo 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 

Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 
Fone/Fax: (17) 3345 9116 

Site: www.bebedouro.sp.gov.br 
 

“Deus Seja Louvado” 30

 
ANEXO VIII 

 
 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO 
 
 

 
 
Nome: _________________________________________________________ 
 
Cargo:__________________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
 
________________________________________________________________ 
 
E-mail institucional ________________________________________________ 
 
E-mail pessoal:____________________________________________________ 
 
Telefone(s): _(    )______________________/  (    )_______________________ 
 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xx/2023 
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Bebedouro, Estado de São Paulo, xx de xxxxxxxx de 2023. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 


